
O	 DIRETOR	 GERAL	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 CAMPUS	 CAMPOS	 CENTRO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	 FLUMINENSE,	 André	 Luís	 Almeida	 Peixoto,	 designado	 pela	 Portaria	 N.º	 789,	 de	 18	 de	 dezembro	 de	 2020,	 no	 uso	 das

atribuições	legais	que	lhe	foram	conferidas.

CONSIDERANDO:

-	A	Portaria	N.º	694,	de	13	de	novembro	de	2020,	da	Reitoria	do	IFFluminense;

-	O	surgimento	de	três	casos	de	contaminação,	em	funcionários	terceirizados,	pela	COVID-19.

-	A	necessidade	de	higienização	dos	setores	do	campus;

-	A	prevenção	de	possível	contaminação	dos	servidores	e	colaboradores;

	RESOLVE:

Art.	 1.º	SUSPENDER	 as	 atividades	 presenciais	 do	 campus	Campus	Centro	 do	 Instituto	 Federal	 Fluminense	 no	 período	 de	 14/01/2021

a	24/01/2021;

Art.	2.º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

André	Luís	Almeida	Peixoto

DIRETOR	GERAL	EM	EXERCÍCIO

(Portaria	N.º	789,	de	18/12/2020)
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